
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE - PROCURADORIA 

PROJETO DE LEI N°: A,4  E/2023 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
REPASSAR RECURSOS RECEBIDOS DA UNIÃO 
PARA CUMPRIMENTO DA ASSISTÊNCIA 
FINANCEIRA COMPLEMENTAR DE QUE 
TRATA A EMENDA CONSTITUCIONAL 
127/2022. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para os servidores municipais 
enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras, valores recebidos da 
União, através do Fundo Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da assistência financeira 
complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 22 de dezembro de 2022, 
decisão do STF no Segundo Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222 e a portaria GM/MS 
1.135 de 16 de agosto de 2023 ou outra que vier a substituí-la. 

Parágrafo único — A complementação será realizada tão logo o repasse de assistência 
financeira pelo Governo Federal seja disponibilizado, podendo ocorrer de forma retroativa. 

Art. 2° O Município transferirá valores a cada servidor, de acordo com o recebido do 
Ministério da Saúde e no limite destes e informado no InvestSUS (https://investsus.saude. ov .hr/). 

Art. 3° Fica ainda autorizado o Poder Executivo a transferir para os prestadores de 
serviços contratualizados incluindo filantrópicos, e entidades privadas que atendam, no mínimo, 
60% de seus pacientes pelo SUS, os montantes destinados pela União para a complementação dos 
salários dos seus respectivos empregados. 

Parágrafo único. Os instrumentos firmados entre o Município e o prestador de serviço 
contratualizado deverão ser aditivados acrescentando a formalização desse benefício e 
estabelecendo a obrigação da prestação de contas, na forma e prazos decididos pelo ente público 
Município, sob pena de suspensão do repasse. 

Art. 4° - O valor referente à assistência financeira do Governo Federal deverá estar 
destacado no contracheque dos profissionais com rubrica específica. 

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Saúde deverá designar servidor responsável pelo 
preenchimento de cadastro do Governo Federal, informando os dados relativos aos servidores 
Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem. 

Parágrafo único — O servidor responsável deverá manter atualizadas no cadastro as 
informações necessárias para o repasse de assistência financeira pelo Governo Federal. 

Art. 6° - Os recursos necessários para a execução desta Lei, serão provenientes de crédito 
especial aberto em favor do Ministério da Saúde, conforme Lei Federal n° 14.581, de 11 de maio 
de 2023, suplementados, se necessário. 

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, no 
lo, Centro, Corselheiro Lafaie 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE - PROCURADORIA 

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS TRINTA E 
UM DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2023. 

Mário Mu Yc 
Prefeito 

Leão Dutra 
unicipal 

Fabian ~`%~~ ` Ro: rigu s ebral 
Subpro urador " • cipal 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-026 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE - PROCURADORIA 

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente, 
Srs. Vereadores, 

Estamos remetendo à Egrégia Casa Legislativa Projeto de Lei que "REGULAMENTA A 
LEI FEDERAL N° 14.434, DE 4 DE AGOSTO DE 2022, QUE "ALTERA A LEI N° 7.498, DE 
25 DE JUNHO DE 1986, PARA INSTITUIR O PISO SALARIAL NACIONAL DO 
ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E 
DA PARTEIRA", OU OUTRA QUE VIER A SUBSTITUÍ-LA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE-MG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O presente Projeto de Lei visa a adequação da legislação municipal para que possa ser 
repassado ao servidor, de forma célere, uma possível assistência financeira complementar 
encaminhada pelo Governo Federal. Informamos que, até o momento, não houve qualquer repasse 
referente à assistência financeira complementar para o pagamento de piso nacional aos 
enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem. 

Afirmamos, também, que o Supremo Tribunal Federal se posicionou no sentido de que o 
pagamento de piso aos profissionais é inexigível frente a ausência de assistência financeira 
complementar da União. 

Decisão: Por 8 votos a 2, o Tribunal referendou a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a 
medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam restabelecidos os efeitos da Lei n° 
14.434/2022, à exceção da expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" (art. 2°, § 2°), com a 
implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos seguintes termos: "(i) em relação aos 
servidores públicos civis da União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei n° 
7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei n° 
14.434/2022; (ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de 
suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei n° 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados 
por entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei n° 
7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória resultante do piso salarial nacional deve 
ocorrer na extensão do quanto disponibilizado, a titulo de "assistência financeira complementar", 
pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da CF, com redação dada pela EC n° 127/2022); b) eventual 
insuficiência da "assistência financeira complementar" mencionada no item (lia) instaura o dever da União 
de providenciar crédito suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do cancelamento, 
total ou parcial, de dotações tais como aquelas destinadas ao pagamento de emendas parlamentares 
individuais ao projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos de saúde (art. 166, § 9°, 
da CF) ou direcionadas às demais emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento). Não 
sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento por parte dos entes referidos no item (ii); 
c) uma vez disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do piso salarial deve ser 
proporcional nos casos de carga horária inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais", vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo voto médio, referendou também o 
seguinte item da decisão: "(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. IS-A da Lei n° 
7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser precedida de negociação coletiva entre 
as partes, como exigência procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação com demissões 
em massa ou prejuízos para os serviços de saúde. Não havendo acordo, incidirá a Lei n° 14.434/2022, desde 
que decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação da ata deste julgamento [...] 
Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se 
produzem na forma da Portaria GM/MS n°597, de 12 de maio de 2023", vencidos os Ministros Dias Toffoli, 
Luiz Fux, Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto conjunto do Ministro Luís 
Roberto Barroso (Relator) e do Ministro Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Corisélljeiro Lafai 0-026 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE - PROCURADORIA 

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a 30.6.2023. 
— (grifamos) 

Ainda, importante salientar que o piso nacional para enfermeiros, técnicos de 
enfermagem e auxiliares de enfermagem estabelecido pela Lei Federal 14.434/2022 será 
considerado para uma jornada de trabalho semanal de 44 (quarenta e quatro) horas. Sendo assim, 
os valores deverão ser calculados proporcionalmente, considerando a jornada de trabalho semanal 
desempenhadas pelos profissionais junto à Administração Pública Municipal. 

Hoje, no quadro de servidores temos os seguintes cargos, que desempenham a carga 
horária discriminada: 

- CPE-56 — Auxiliar de Enfermagem: 30 (trinta) horas semanais; 
- CPE-61 — Enfermeiro: 40 (quarenta) horas semanais; 
- CPE-97 — Técnico em Enfermagem: 30 (trinta) horas semanais; 
- CPE-125 — Técnico Enfermagem Especialista em ESF: 40 (quarenta) horas semanais; 
- CPE-126 — Enfermeiro Especialista em ESF: 40 (quarenta) horas semanais. 

O piso nacional para enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem é 
composto por vencimento base somado às vantagens pecuniárias de natureza fixa, geral ou 
permanente. Isto é, o piso inclui os valores que não mudam ao longo do tempo e que são pagos a 
todos os ocupantes de determinada posição com jornada de trabalho semelhante, sendo atreladas 
ao cargo ou emprego — não a quem os ocupa. 

Para melhor elucidar, encaminhamos, anexa, a cartilha "Piso Nacional da Enfermagem —
Entenda como será pago". 

Assim, estamos submetendo à apreciação da Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei 
anexo, o qual esperamos ver discutido e aprovado. 

Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração a toda 
Edilidade. 

Conselheiro Lafaiete, 31 de agosto de 2023. 

Atenciosamente, 

Má /' arcus Leão Dutra 
Pre eito Municipal 

Fabian i" '  Ro igue ral 
Subpro r rador Muni ipal 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-026 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE - PROCURADORIA 

REQUERIMENTO 

Conselheiro Lafaiete, 31 de agosto de 2023. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 

Requeremos, nos termos do art. 226, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
tramitação com urgência do presente Projeto de Lei que que "REGULAMENTA A LEI 
FEDERAL N° 14.434, DE 4 DE AGOSTO DE 2022, QUE "ALTERA A LEI N° 7.498, DE 
25 DE JUNHO DE 1986, PARA INSTITUIR O PISO SALARIAL NACIONAL DO 
ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM E DA PARTEIRA", OU OUTRA QUE VIER A SUBSTITUÍ-LA, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE-MG, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Justificativa: Considerando tratar-se de assistência financeira do Governo Federal 
repassada para complementação dos vencimentos dos profissionais de enfermagem mister 
solicitar a tramitação com urgência atinente ao tema. 

Por tais fatos encaminhamos o presente requerimento para apreciação, na expectativa 
de seu deferimento. 

Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração a 
toda Edilidade. 

Mário Mar1dus I1eão Dutra 
Prefeito Muiiicipal 

Fabi uís ' odrig es. ' ebral 
Subp r curado icipal 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-026 
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GOVERNO FEDERAL 

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO 

INTRODUÇÃO 
A atual gestão do Governo 
Federatássumiu o compromisso 
de efétivãção do Piso Nacional 
da Enfermagem. Neste ano, 
os profissionais receberão 
nove parcelas de forma 
retroativa a maio de 2O23, 
incluindo o 13° salário. Para os 
servidores vinculados à folha 
de pagamento do Ministério da 
Saúde, o piso foi implementado--
a partir do contracheque de 
agosto de 2O23. 

Em relação a estados, 
municípios e Distrito Federal, foi 
realizado com êxito um amplo 
processo de levantamento 

--de dados dos profissionais da 
enfermagem junto aos estados 
e municípios, o que permitirá 
melhor apuração dos valores a 
serem repassados a cada ente 
da federação. 

De acordo com as orientações 
da Advocacia Geral da Jjnião 
(AGU), o cálculo do piso 
será aplicado considerando 
o vencimento básico e as 
gratificações de caráter geral, 
fixas e permanentes, não 
incluídas as de cunho pessoal. 
A metodologia de repasse aos 

entes e o monitoramento da 
implementação do piso em 
nível nacional tomará como 
base um grupo de trabalho com 
a participação de diferentes 
pastas (Ministério da Saúde, 
Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos, 
Ministério do Planejamento e 
Orçamento, Advocacia-Geral 
da União e Controladoria-Geral 
da União), sob supervisão dos 
ministérios que integram a 
estrutura da Presidência da 
República e coordenação da 
Casa Civil. 

O Governo Federal reafirma a 
importância dos trabalhadores 
do SUS e reitera seu 
compromisso em garantir a 
implementação do piso para 
profissionais da enfermagem 
federais, estaduais e 
municipais, ou que atuam em 
estabelecimentos que atendem 
pelo menos 6O% dos seus 
pacientes pelo SUS. 



LINHA 
DO TEMPO-

04 SET 202-2 

14JUL2022 

— APROVAÇÃO DA EMENDA-
- CONSTITUCIONAL (EC)124 

Primeiro passo para a 
— institucionalização do piso, esta 

emenda permite a edição posterior 
de uma Lei Federal que deveria 
regulamentar o pagamento mínimo 
às categorias da enfermagem. 

AÇÃO DIRETA DE 
I NCONSTITUCIONALI DADE 

_1ADI) 7222 

A Confederação Nacional Saúdi vai ao Supremo 
Tribunal Federal para alegar que a Lei n° 14.434 
é inconstitucional. Em decisão cautelas ou seja. 
antes do julgamento definitivo, o ministro Luís 
Roberto Barroso suspendeu os efeitos da Lei. Ele 
também solicitou esclarecimentos a instituições 
públicas e privadas sobre os impactos financeiros 
da decisão e os riscos para a empregabilidade 
no setor. 

~ 

OS AGO 2022 

LEI N° 14.434 

Institui o piso de R$ 4.750,00 para 
enfermeiros, 70% desse valor 
para técnicos de enfermagem, e 
50% para parteiras e auxiliares de 
enfermagem. 



12 MA12023 

LEI N° 14581 

Presidente---Lula sanciona Lei 
que abre dito especial de _ 
R$ 7,3 bilhões no orçamento 
do Fundo Nacional de Saúde 

`pra garantir a estados 
e municípios o auxílio 
financeiro complementar para 
pagamento do Piso Nacional da 
Enfermagem. 

22 SET 2022 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
(EC)127 

Para esclarecer a fonte de custeio 
no setor público, o Congresso 
Nacional aprovou esta —norma 
que prevê que a União deve 
prestar assistência firsanceira 
complementar a estados, 
municípios e Distrito Federal, 
além das entidades filantrópicas 
e outros prestadores de serviço 
que atendam, no mínimo, 60% dos 
pacientes pelo SUS. 

03 JUL 2023 

SUPREMO JULGA A ADI 7222 

A aprovação de crédito especial para 
que a União oferecesse auxilio financeiro 
a estados, municípios e Distrito Federal 
foi fundamental para- que o ministro Luís 
Roberto Barroso restabelecesse o piso 
salarial nacional para as categorias da -
enfermagem no setor público. 

Na decisão final, o STF também informou 
que, caso não haja acordo coletivo, o piso 
deve ser pago aos trabalhadores do setor 
privado em um prazo de & dias a partir da 
publicação da ata dcrjutgamento. 

Por fim, o Supremo decidiu que o 
pagamento do piso salarial é proporcional à 
carga horária de 8 horas diárias e 44 horas 
semanais de trabalho. 

PERGUNTAS 
E RESPOSTAS - 

1.O QUE É O PISO NACIONAL 
DA ENFERMAGEM? 

A Lei n° 14.434/2022 instituiu o piso 
salarial nacional para enfermeiras, 
técnicas em enfermagem, auxiliares de 
enfermagem e parteiras. Isso quer dizer 
que cada uma dessas modalidades 
profissionais, incluídas na categoria 
enfermagem, receberá um valor mínimo 
único em todo o país. 

3. QUEM SÃO OS 
PROFISSIONAIS 
BENEFICIADOS PELA LEI DO 
PISO (LEI N°14434/2022)? 

O Piso Nacional da Enfermagem 
beneficia enfermeiros e 
enfermeiras, técnicos e técnicas 
de enfermagem, auxiliares 
de enfermagem e parteiras 
que realizem atividades em 
instituições de saúde públicas 
e privadas. Para isso, elas 
precisam estar inscritas em pelo 
menos um dos códigos ao lado 
da Classificação Brasileira--de 
Ocupações (CBO), do Ministério 
do Trabalho. 

2. QUAIS SÃO OS 
VALORES DO PISO? 

Énfermeiros 
R$ 4.750,00 

Técnicos de Enfermagem 
R$ 3.325,00 

Auxiliares de Enfermagem 
e parteiras 
R$ 2.375,00 

CÓDIGOS 

Enfermeiros 
e afins 
2235 
2235-05 
2235-10 
2235-15 
2235-20 
2235-25 
2235-30 
2235-35 
2235-4O 
2235-45 

-- 2235-50 
2235-55 
2235-60 
2235-65 

Técnicos de 
enfermagem 
3222-05 
3222-10 
3222-15 
3222-20 
3222-25 
3222-40 
3222-45 

Auxiliares de 
enfermagem 
3222-30 
3222-35 
3222-50 

Parteiras 
5151-15 



4. QUE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DEVEM 
PAGAR O PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM? 

Todos-os estabelecimentos de saúde do País devem cumprir o Piso-
Nacional da Enfermagem_ 

5. QUAL O MARCO TEMPORAL INICIAL PARA 
APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO? 

Conforme decisão do STF e pareceres da Advocacia-Geral da 
União (AGU), o marco temporal inicial, para fins de pagamento 
dos valores atinentes ao 

piso 

salarial de profissionais nas esferas 
federal, estadual e municipal, bem como para os estabelecimentos 
contratualizados com atendimento de pelo menos 6O% de pacientes 
no Sistema Único de Saúde - SUS, é o mês de maio do ano de 2O23. 

Para os demais profissionais celetistas do setor privado em geral (art. 
15-A da Lei n° 7.498/1986), contudo, os efeitos da decisão do STF 
mais recente serão contados para os salários relativos ao período 

_trabalhado a partir de O1°.O7.2O23. O diferimento dos efeitos da 
lei em relação ao setor privado se destina a garantir o tempo para 
negociação coletiva prévia, como determinou o STF na ADI 7222. 
Caso não haja acordo em um prazo de 6O dias, os valores definidos 
na Lei n° 14.434/2O22 serão aplicados. Vale ressaltar que essas 
instituições não fazem jus ao auxílio financeiro da União. 

PERGUNTAS 
E RESPOSTAS 

CÁLCULOS PARA 
CUMPRIMENTO 
DO PISO 

6. A CARGA HORÁRIA DO PROFISSIONAL INFLUENCIA 
NO VALOR FINAL RECEBIDO POR ELE? 

Sim. Segundo o STF, a carga horáriaconsiderada 
l para o piso é de 44 horas semanais, 8 horas 

diárias ou 220 horás mensais. Dessa forma, u_ — 
pagamento deve ser proporcional nos casos 
de contratos com carga horária inferior ao 
período mencionado. Um cálculo -simples 
pode auxiliar o trabalhador com jornadas 
menores a prever quanto receberá. 

CONFIRA UM EXEMPLO 

Considere uma técnica de 
enfermagem que trabalha 
30h semanais. O piso para 
técnicos com jornada 
de 44h semanais é de 
R$ 3.325. Dessa forma, 
ela receberá um valor 
igual a 30 x 3.325/44. 
Isto equivale a R$ 2.267. 

1 7. QUE PARCELAS REMUNERATÓRIAS SÃO CONTABILIZADAS 
NO CÁLCULO DO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM? 

O STF ainda deve decidir com maior clareza esse tema no momento de julgar 
os_recursos de embargos de declaração. Segundo o STF, o piso é o patamar 
mínimo que os trabalhadores com o mesmo tipo de vínculo jurídico e jornada 
de trabalho devem receber regularmente. É a parcela fixa mínima e, assim, não 
pode incluir parcelas variáveis, transitórias ou pessoais. 

O entendimento da-Advocacia Geral da União (AGU), que deve ser aplicado 
aos servidores vinculados à União e para cálculo da Assistência Financeira 
Complementar, é de que o piso é composto Dor vencimento básico (VB) 
somado às vantagens oecuniárias de natureza Fixa. Geral e Permanente (FGP). 

Isto é, o piso inclui os valores que não mudam ao longo do tempo e que são 
pagos a todos os ocupantes de determinada posição com jornada de trabalho 
semelhante, sendo atreladas ao cargo ou emprego - não a quem os ocupa. 

O glossário desta cartilha explica melhor as parcelas remuneratár ás 
contabilizadas no piso. 



PARCELAS DO PAGAMENTO RECEBIDO PELO TRABALHADOR 

Não-contabilizado 
para õ Piso da  —
Enfermagem 

Contabilizado 
para o Piso da —
Enfermagem 

Parcelas 
indenizatórias 

Vantagens pecuniárias 
variáveis, individuais 

ou transitórias 

Vantagens 
pecuniárias, gerais e 

permanentes 

Vencimento Básico 

Remuneração 
— global 

EXEMPLOS DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

Fazem parte do cálculo 
(Fixas, Gerais e Permanentes) 

Não fazem parte do cálculo 
(Variáveis, Individuais ou Transitórias) 

Parcela mínima auferida em gratificação 
por desempenho (parte fixa e invariáveL) 

Gratificação por titulo -- - 
(especialização, mestrado, doutorado) 

Anuênios, triênio e quinquênios, 
ou semelhantes 

Adicional de insalubridade 

Adicional portempo de serviço Abono permanência 

Vantagem pecuniária individual 
definida em lei de forma geral 

Auxílio creche 

vantagens pecuniárias inerentes ao 
cargo após o exercício ininterrupto de -

um lapso temporal definido na lei 

Gratificação por exercício de função 

1 8. QUEM RECEBERÁ PAGAMENTO ADICIONAL 
COM A FORMALIZAÇÃO DO PISO? 

Todos os profissiorsaic da enfermagem que recebem menos que os respectivos 
pisos legais devem ter seus vencimentos contemplados. 

SE Vg • FGP < PISO, ENTÃO HAVERÁ COMPLEMENTAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. 

9. COMO SERÁ CALCULADAAASSISTÉNCIA 
FINANCEIRA REPASSADA PELA UNIÃO? 

O auxílio financeiro complementar enviado pela União aos entes subnacionais 
será feito com base na diferença entre a soma (VB +FGP), paga atualmente  aos 
profissionais, e o valor estabelecido em lei para o piso. 

Os dados de remuneração de cada profissional estão sendo preenchidos no site 
do Fundo Nacional de Saúde - FNS. A partir desses dados, a União calculará 
a distribuição da assistência financeira complementar, que será destinada aos 
entes ou estabelecimentos que não atingem o "Piso da Enfermagem" no mês 
de referência. 

A transferência será feita por meio-de repasse do Fundo Nacional de Saúde  -
FNS aos fundos de saúde dós estados, municípios e Distrito Federal. Caberá 
a estes últimos implementarem o paqamento do piso aos seus profissionais 
de enfermagem, assim como repassarem os valores ás entidades privadas que 
fizerem jus à assistência financeira complementar (filantrópicas e prestadores 
de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes 
pelo SUS). 
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10. COMO FUNCIONA AASSISTÊNCIA 
FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO?-- __ 

O pagamento integral do piso não compete à União, mas ela tem o 
dever constitucional de colaborar e prestar "assistência financeira 
complementar" aos estados, ao Distrito Federal, aos municípios e aos 
prestadores de serviços contratualizados, incluindo filantrópicos, 
que atendam, no mínimo, 60% de pacientes pelo SUS. 

Serão repassados para cada um dos estados e municípios e pra 
o Distrito Federal, os valores necessários à complementação do 
pagamento dos pisos legais a cada um de seus profissionais da 
enfermagem, assim como para que repassem os montantes aos seus 
respectivos prestadores de serviços contratualizados necessários 
à complementação dos pisos salariais de seus profissionais de 
enfermagem. 

Para o ano de 2023, foram reservados R$ 7,3 bilhões no orçamento 
(Lei n° 14.581/2023), que serão transferidos ao longo do ano para 
complementar as fontes próprias de recursos dos entes federados 
e estabelecimentos de saúde. Para os anos subsequentes, as 
dotações para a assistência financeira complementar aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades filantrópicas, 
bem como aos prestadores de serviços- contratualizados que 
atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS constarão 
nas respectivas Leis Orçamentárias Anuais da União, consignadas 
ao Ministério da Saúde. 

Observação: A decisão do STF (ADI 7222) adverte que o dever da 
União "não impede, evidentemente, a implementação do piso no 
montante previsto pelã Lei n° 14.434/2022 pelos entes que tiverem 
tal possibilidade, à luz da sua conjuntura econômico-financeira". Ou 
seja: os entes federados e empregadores que tiverem condições, 
estão autorizados a, voluntariamente, conceder reajustes para 
cumprimento do piso sem a necessidade de auxílio da União. 

11. QUAIS SÃO OS TIPOS DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE QUE 
TÊM DIREITO A RECEBER O AUXÍLIO FEDERAL PARA O PISO? 

• As instituições públicas, o --que abrange todas as autarquias, 
fundações públicas, além da própria administração direta de 
quã1 -uer dos estados, municípios, Distrito Federal; - --

As instituições privãdas, filantrópicas ou não,desde que atendam 
pelo menos 60% dos pacientes pelo SUS e que tenham contrato 
com o gestor local - estados, municípios e Distrito Federal - na 
forma do Anexo2; d Anexo XXIV, da_Portaria de Consolidação 
GM/MS n° 2/2017. 

Empresas de Terceirização e Cooperativas não são, a princípio, 
entidades elegíveis, ainda que atendam a setores governamentais 
de saúde, já que eventuais contratos firmados são para simples 
prestação de serviços, não se verificando a contratualização de que 
trata o art. 199, §1° da Constituição Federal. Isso não quer dizer que 
eventuais empregados celetistas das entidades não-elegíveis não 
possuem direito ao piso, mas apenas que este não dependerá do 
financiamento federal. 

12.0 PAGAMENTO DO PISO 
GERA AUMENTO DE OUTRAS 
PARCELAS REMUNERATÓRIAS? 

A assistência financeira - complementar 
transferida pela União não implica em aumento 
automático de outras parcelas ou vantagens 
remuneratórias. Isso dependerá da legislação 
que rege cada adicional, gratificação- ou 
vantagem. 

Parcelas remuneratórias baseadas no valor 
do vencimento básico (exemplos: auxílio 
transporte, anuénio etc.) não sofrerão 
alteração, já que continuarão sendo calculadas 
sobre o vencimento básico. 

~ 

Vale registrar que 
o valor referente 

ao repasse da 
União deve estar 

destacado no 
contracheque dos 
profissionais com 
rubrica específica, 

a fim de possibilitar 
transparência do valor 
complementado pela 
União e proporcionar 
maior controle contra 

eventuais fraudes. 
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_ 13. A UNIÃO TAMBÉM VAI TRANSFERIR'RECURSOS PARA 
PAGAR ENCARGOS LEGAIS QUE POSSAM INCIDIR SOBRE 
A ASSISTÊNCIA FINANCEIRkCOMPLEMENTAR? 

O STF ainda não se pronunciou sobre esse tema. Contudo, o tribunal 
estabeleceu apenas que a União deve garantir o pagamento da 
diferença entre o que o profissional recebe e o piso salarial. Por isso, 
o entendimento do Governo Federal é o de que lhe cabe somente 
transferir recursos para completar essa diferença. Esse--entendttnento 
pode mudar, se houver orientação diversa do STF. 

14. COMO SERÃO REALIZADOS OS REPASSES DA 
ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR PARA 
OS ENTES E ENTIDADES SUBNACIONAIS? 

Esses repasses serão realizados pelo FNS, por meio de transferências 
"fundo a fundo" aos fundos de saúde dos entes federativos. O FNS 
abrirá conta específica, em instituição financeira federal oficial (Caixa 
Econômica Federal ou Banco do .Brasil), para que estas recebam 
os repasses de parcelas para pagamento do piso. As informaçôes 
referentes ao pagamento dos valores estarão disponíveis no Portal 
de Informações do Fundo Nacional de Saude. (ww w.portalfns.saude. 
gov.br) 

Após a transferência federal, os pagamentos aos profissionais 
elegíveis serão realizados pelo gestor local do SUS, junto com a 
remuneração que já lhes é devida. Estados, municípios e DF serão 
os responsáveis pelo repasse dos valores às entidades privadas 
contratualizadas com eles e que fizerem jus a esse complemento. 

15. COMO SERÁ TRANSFERIDA A ASSISTÊNCIA 
FINANCEIRACOMPLEMENTAR PARA AS ENTIDADES 
PRIVADAS QUE PODEM RECEBER ESSE AUXÍLIO? 

Caberá aos gestores estaduais, municipais e distrital o repasse 
dos recursos às entidades privadas sem fins lucrativos e às que 
participam de forma complementar ao SUS e atendam, no mínimo, 
6O% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo SUS. 

Esse repasse deve ser realizado pelos gestores em até 3O (trinta) dias 
após o FNS creditar a assistência financeira complementar nas contas 
bancárias dos Fundos de Saúde dos estados, do Distrito Federal e 
dos municípios. 

As entidades beneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos 
recursos aos respectivos gestores dos estados, municípios ou Distrito 
Federal, o que deverá compor o Relatório Anual de Gestão - RAG do 
respectivo ente federativo. 

! 16.OS REPASSES TERÃO QUAL FREQUÊNCIA? 

A frequência será mensal. O pagamento do exercício de 2O23 terá 
nove parcelas (referentes aos_ meses de maio, junho, julho, agosto, 
setembro, outubro, novembro e dezembro de 2O23). Os meses já 
superados serão papos retroativamente sendo que, no mês de 
dezembro, haverá o repasse de duas (2) parcelas. _ 
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17.O QUE É O INVESTSUS' 

SISTEMA DO 
INVESTSUS E 
CONROLE DOS 
RECURSOS 

O InvestSUS é uma ferramenta que permite o acesso aos serviços, 
sistemas e informações no que tange a gestão do financiamento 
federal do SUS pelos municípios, estados, Distrito Federal e 
entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos. Está sendo 
utilizado pelo Governo Federal para que os entes federados 
informem os dados relativos aos profissionais de- saúde que 
atendem pelo SUS. 

18.O QUE ACONTECE SE O ENTE 
FEDERADO NÃO PREENCHER 
OS DADOS DOS PROFISSIONAIS 
NO SISTEMA INVESTSUS 
DENTRO DO PRAZO? 

O ente federado não receberá a parcela 
correspondente da transferência federal 
da assistência financeira complementar. 
Mas isso não significaa perda do direito 
dessa parcela. Ele poderá recebê-la 
caso preencha os dados retroativos 
nas rodadas subsequentes de 
preenchimento do sistema,-conforme 
regras do Ministério da Saúde. 

-19.O INVESTSUS NÃO TROUXE CAMPO ESPECÍFICO 
PARA PREENCHIMENTO DAS VANTAGENS 

-PECUNIÁRIAS "GERAIS, FIXAS EPERMAMENTES'; 
QUE FORAM INCL-UÍDAS NO CAMPO "OUTROS". 
GOMO O GOVERNO FEDERAL FARÁ PARA 
CONTABILIZÁ-LAS NO CÁLCULO DO AUXÍLIO? --

O preenchimento do InvestSUS foi iniciado antes da decisão do 
STF que alterou o entendimento sobre a forma de cálculo da 
assistência financeira complementar. Por isso, o campo "Outros" 
foi criado de forma agregada. 

Para garantir o auxílio federal ao Piso ainda em agosto, a União 
está aplicando um percentual do valor desse campo com base 
nos profissionais de enfermagem vinculados ao Ministério da 
Saúde. Após a primeira transferência da assistência federal, o 
sistema InvestSUS será reaberto para que os entes federados 
preencham os dados de forma desagregada. Assim será possível 
calcular o montante devido pela União com mais exatìdãó e 
corrigir eventuais diferenças. 

Caso haja diferenças a compensar, o Governo Federal fará um 
"acerto de contas" com os entes federados a partir das próximas 
transferências da assistência financeira complementar. Isso já 
é feito em outras políticas e permitirá que não haja atraso no 
pagamento do piso aos profissionais da enfermagem. 
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I 2O. COMO O ENTEFEDERADO DEVERÁ PAGAR A 
COMPLEMENTAÇÃO ATÉ QUE HAJA O "ACERTO DE CONTAS"? 

Até que o sistema InvestSUS seja reaberto para preenchimento do 
campo "Outros" de forma desagregada, a primeira transferência 
da assistência financeira complementar da União poderá se 
enquadrar em uma das situações seguintes: a) ser insuficiente para 
cobrir a diferença entre o piso e a base remuneratória composta 
por vencimento básico e vantagens pecuniárias de natureza Fixa, 
Geral e Permanente (FGP): b) ser superior à diferença: e c) ser 
exatamente igual à diferença. 

Nas situações (a) e (c), o ente federado deverá repassar aos 
profissionais da enfermagem a integralidade dos valores recebidos 
da União a título de assistência financeira complementar. Caso 
seja insuficiente para complementar o piso (situação "a"), a 
União fará transferências majoradas nas parcelas subsequentes 
da assistência, de modo a compensar o ente retroativamente. 
Isso será feito após a reabertura do InvestSUS e o seu devido 
preenchimento. 

Já na situação (b), o ente federado deverá pagar/repassar aos 
profissionais apenas o valor suficiente para que seja coberta a 
diferença mencionada. O saldo remanescente deverá ser mantido 
em conta específica para garantir a com plementação nos meses 
subsequentes, após o "acerto de contas". 

-21. COMO SERÃO ATUALIZADAS AS INFORMAÇÕES 
DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM PARA FINS 
DE PAGAMENTO? COM QUE FREQUÊNCIA? 

O Ministério da Saúde vai divulgar cronograma regular para 
atualização da base de dados do InvestSUS. Estados municípios 
e DF atualizarão mensalmente os dados informados,—apontando 
eventuais alterações dos vínculos de profissionais da-enfermagem 
e das estruturas remuneratórias. 

122. COMO SERÃO O CONTROLE E A PRESTAÇÃO DE CONTAS? 

Cada gestor é -responsável jurídico pelas informações declaradas, --
inclusive mediante assinatura de Termo de Responsabilidade 
sobre as informações prestadas no InvestSUS. Além disso, devem 
fornecer as informações adicionais e documentação com probatória 
eventualmente solicitadas pelos órgãos competentes para tanto. 

Por dever constitucional, o Governo Federal irá cruzar as 
informações preenchidas com outras bases de dados existentes, a 
fim de evitar erros, fraudes e desvios, sem prejuízo da atuação de 
órgãos de controle externos. 

Os dados fornecidos mensalmente através do InvestSUS deverão 
servir de base para o cálculo dos repasses subsequentes, 
incluídos eventuais ajustes de contas. Possíveis inconsistências 
identificadas serão comunicadas aos entes subnacionais para que 
possam corrigi-las e/ou justificá-las, o que não afasta aplicação 
de penalidades cíveis e penais cabíveis. 

A prestação de Contas pelos entes federados deve se dar mediante 
Relatório Anual de Gestão (RAG), do respectivo ente. 



GLOSSÁRIO 
23. QUAIS TIPOS DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
QUE DEVEM SER GUARDADOS POR ESTADOS; DF E 
MUNICÍPIOS, BEM COMO PELAS ENTIDADES PRIVADAS 
BENEFICIADAS? POR QUANTO TEMPO DEVEM GUARDA-
LOS PARA FINS DE CONTROLE E AUDITORIA? 

Como ocorre em geral para_ transferências financeiras federais, 
é necessário manter arquivadas as-mformaç-ões relativas ao uso 
dos recursos recebidos, por, pelo menos, cinco anos. Folhas 
de pagamento, comprovantes bancários, balanços e outros 
documentos comprobatórios deverão ser preservados de for-ma 
segura, tendo em vista, inclusive, possíveis auditorias. 

24. COMO O GESTOR-OU PROFISSIONAL DA 
ENFERMAGEM PODERÁ TIRAR DÚVIDAS SOBRE PISO 
DA ENFERMAGEM E VALORES PAGOS PELA UNIÃO 
A TÍTULO DE ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR? 

O Ministério da Saúde possui uma Central de Teleatendimento, o 
Disque Saúde 136, para para que o cidadão possa se manifestar. 
Haverá 

úm canal específico para os atendimentos sobre o tema_ 

O sistema remuneratório de_ servidores públicos de cada ente 
federado não tem padrão único e costuma empregar palavras e 
expressões diferentes para tratar de um mesmo tipo ou parcela de 
remuneração. Por isso, algumas definições são necessárias para 

- _ uniformizar o entendimento. --

SERVIDOR PÚBLICO 

É a pessoa legalmente investida em cargo ou em emprego 
público na administração direta, nas autarquias ou nas fundações 
públicás. Pode abranger servidores estatutários (com regras 
previstas em lei específica), temporários (aqueles contratados 
por prazo determinado) e, em casos excepcionais, empregados 
públicos (ou celetistas). 

REMUNERAÇÃO 

É a soma do vencimento básico com os adicionais de caráter 
individual e demais vantagens, excluindo-se parcelas 
indenizatórias. Abrange várias espécies possíveis de pagamento, 
tais como vencimento básico, salário, vencimentos, subsídios, 
adicionais, gratificações, dentre outros._ 

SALÁRIO 

É o elemento principal da retribuição pecuniária paga aos 
empregados celetistas, em especial os empregados públicos. 
Também pode ser dividido em tipos ou parcelas remuneratórias. 



CARGO EFETIVO 

É o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 
estrutura_organizacional que devem ser cometidas a um`servidor. 
Enseja um vínculo permanente com a administração pública, sob 
regime estatutário, previsto em lei, e acessadõ mediante concursom 

_público. Ao contrário dos servidores sob regime temporário
estabilidade a seu ocupante após período de estágio probatórió:. 
O ocupante de cargo efetivo pode ser remunerado por mèi e, 

_ vencimentos ou através dé subsídio, com valores estabélecidºs 
em lei. — 

.', ,\ ~:~ _.,\"\) 

I SERVIDOR SOB REGIME TEMPORÁRIO, 

É o servidor contratado por ternpoí  déterminàdo para atender 
a necessidade temporária de excépçiorial' interesse público, 
conforme prevê o art. 3Tda Constituição Federal. Não se relaciona 
a um cargo efetivo e à garantia cd- estabilidade. Os temporários 
também estão sujeitos ao Pisõ da Enfermagem. 

VENCIMENTOS'(NOP,LURAL) SE REFERE 
A MÚLTIPLAS PARCELAS E ABRANGE: 

a. vencimentoí1I áu vencimento básico (VB): a parcela principal 
ou padrão d rétribuição pecuniária pelo exercício de cargo 
público, com valor fixo e irredutível. 

; b. ÚSìntagêns pecuniárias: são acrescidas ao VB para. compor 
' a,remuneração de quem recebe "por vencimentos". Há vários 

1~ tipos'de vantagens pecuniárias. 
~t N 

~ 

Iii Quando o legisladorbusca restringira conceito ao vencimento básico do servidor, 
emprega o vocábulo no singular - vencimento; quando quer abranger também as vantagens 
conferidas ao servidor, uso o termo no plural = vencimentos (MEIRELLEs,1964X 

Fixas x variáveis 

b.1. Variáveis quando o valor pago pode variar de acordo com 
o alcance de certo desempenho ou cumprimento de requisitos 
pela pessoa que ocupa o cargo. O contrário da vantagem variável 
é a vantagem pecuniária fixa. 

— Exemplos: gratificação decorrente ãe título, diploma ou qualificaçãb; 
adicional de insalubridade; abono de permanência; anuênio: etc.- ti

Obs.: Uma vantagem pecuniária-pode ser composta, ao mesmo 
— 

tempo, por uma parte variável e -õütra fixa. Ex.: graEíWcaçãg. por 
desempenho que tenha um valor mínimo, pago indistintamente a 
todos, sem depender doáesempenho. 

b.2. Fixas: É o contrário das vantagens pecuniárias:variáveis. São 
as parcelas cujos valores não variam em virtude de eventuais 
requisitos, condições ou circunstâncias, pessoais específicas. 
O pagamento se dá em valores igúáis pari` todos os agentes 
públicos de cargo e jornada de tra6àlho)dênticõs. — 

Exemplos: parcela mínima das gratificações de desempenho. 

> 

,` N 

Gerais vs pessoais/específicas 

b.3. Gerais: Vantagens pecuniárias pagas indistintamente a todos 
os agentes públicos investidos naquele mesmo cargo. Ou seja, 
todos recebem. '- 

Exemplos: ̀ gratificação por desempenho; anuênios e quinquênios. 

p.41,-Pessoais ou especificas: são as vantagens pecuniárias não 
g̀erais, que dependem do cumprimento de requisitos, condições, 

.` ̀ lcircunstâncias, natureza ou local do trabalho. 

Exemplos: adicional de insalubridade; auxílio-creche; parte 
variável da gratificação por desempenho, gratificação por função; 
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável (VPNI). 



ANEXO 
Permanente vs transitória ou temporária ou periódica. 

b.5. Permanente: são contraprestações pecuriíárias que não são 
transitórias ou temporárias e que são atreladas ao cargo, e não 
ao servidor que o ocupa; 

Exemplos: granUficação por desempenho. 

— b.6. Transitória ou temporária ou periódica: é a parcelá cujo direito 
ao pagamento surge do preenchimento de certós requisitos 
legais, geralmente relacionados à natureza ou ao local da 
atividade. 

Exemplos: adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, 
adicional noturno. 

SUBSÍDIO 

Espécie remuneratória a ser paga em parcela única a determinados 
agentes públicos ocupantes de cargo público (não se aplica a 
emprego público). Não permite fragmentação da retribuição em 
parte fixa e parte variável. Não é comum enfermei-ros receberem 
por subsídio. - 

VANTAGENS OU PARCELAS INDENIZATÓRIAS 

São pagas aos agentes públicos para compensar despesas 
decorrentes do exercício de suas atividades. Não integram o Piso 
da Enfermagem, pois não são parcelas remuneratórias. 

Exemplos: Auxilio-Transporte; Auxilio-Alimentação; Diárias; Ajuda 
de Custo; Verbas. para Aquisição de Uniformes ou Equipamentos 
de Trabalho. - 

EXEMPLOS DE PARCELAS NÃO CONTABILIZADAS 
NO PISO DA ENFERMAGEM 

TODAS ASPARCELAS INDENIZA TÓRIAS, COMO, POR EXEMPLO: 

diárias;auxílio relativo. creche; 

auxílio ou vale transporte; 

ajuda de custo em razãode mudança de sede ou4ndenização de 
transporte; 
auxílios para compra de equipamentos pessoais ou uniformes e 
jalecos; —
salário-família; 
abono pecuniário resultante da conversão de até 1/3 (um terço) 
das férias; 
adicional ou auxílio natalidade; 

adicional ou auxílio funeral; 

adicional de férias, até o limite de 1/3 (um terço) sobre a retribuição 
habitual; 
adicional por tempo de serviço; 

PARCELAS ESPECÍFICAS OU PESSOAIS OU VARIÁVEIS OU 
TRANSITÓRIAS - - 

gratificação ou adicional natalino, ou décimo-terceiro salário; 

adicional noturno; 
adicional de insalubridade, -de periculosidade ou pelo exercício 
de atividades penosas percebido durante o período em que o 
beneficiário estiver sujeito às condições ou aos riscos que deram 
causa à sua concessão; 

hora repouso e alimentação e adicional de sobreaviso; 

adicional pela prestação de serviço extraordinário, para atender 
situações excepcionais e temporárias, obedecidos os limites de 
duração previstos em lei, contratos, regulamentos, convenções, 
acordos ou dissídios coletivos e desde que o valor pago não 
exceda em mais de 50% (cinqüenta por cento) o estipulado para a 
hora de trabalho na jornada normal; 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Pubticado em: 16/08/2023 I Edição: 156-B I Seção: 1- Extra

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra 

PORTARIA GM/MS N° 1.135, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

Estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da 

assistência financeira complementar da União destinada ao 

cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos 

e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o 
repasse referente ao exercício de 2023. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos 5514 e 15 do art. 

198 da Constituição e na Lei n° 14.434, de 4 de agosto de 2022, resolve: 

Art. 1° Esta Portaria estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência 

financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 

técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, bem como dispõe sobre o repasse referente ao exercício 

de 2023. 

Art. 2° A Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

"TÍTULO IX-A 

DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO 

PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS" 

(NR) 

"Art. 1120-A. Este Titulo estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência 

financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 

técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, de que trata a Lei n° 14.434, de 4 de agosto de 2022" (NR) 

"Art. 1120-B, São elegíveis para o recebimento da assistência financeira de que trata este Título: 

I - estados, Distrito Federal, municípios e suas autarquias e fundações; 

11 - entidades privadas sem fins lucrativos com Certificado de Entidade Beneficente de 

Assistência Social - Cebas na área de saúde: e 

III - entidades privadas contratualizadas ou conveniadas, nos termos do § 1° do art. 199 da 

Constituição, que atendam, pelo menos, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único 

de Saúde - SUS. 

5 1° Os recursos financeiros de que trata este Título serão transferidos na modalidade fundo a 

fundo pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS aos fundos de saúde dos estados, Distrito Federal e 

municípios, em conta-corrente específica do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, conforme 5 2° do art. 5° desta Portaria. 

ã 2° Para fins do disposto nos incisos II e III do caput, caberá à gestão local do SUS repassar os 
recursos financeiros aos estabelecimentos contratualizados, conveníados e que possuam Cebas para o 

cumprimento do piso salarial dos profissionais" (NR) 

"Art. 1120-C. O cálculo do valor a ser transferido para cada ente federativo considerará: 

I - coleta de dados dos entes e estabelecimentos elegíveis de que trata o art 1120-B quanto aos 

profissionais de enfermagem com vinculo trabalhista ou servidores públicos; e 

II - depuração de inconsistências na base de dados, tais como: 

a) número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF inválido; 



b) cadastro na base de dados da Receita Federal como irregular, não encontrado, morto ou com 
idade potencialmente incompatível com a ocupação: 

c) ausência do CPF na base de dados do Conselho Federal de Enfermagem - CEM como 
habilitado; e 

d) remoção de registros em que o CBO indicado não condiz com as categorias contempladas. 

§ 1° Na competência de dezembro, haverá o repasse de duas parcelas. 

5 2° Será disponibilizado no InvestSUS. para cada ente federativo, informações sobre: 

I - o cálculo do valor necessário, por profissional e global, ao cumprimento do piso; e 

II - os registros depurados de que trata o inciso II do caput. 

ã 3° Será oportunizado ao ente federativo realizar a correção ou justificativa das informações 
dos registros depurados" (NP) 

"Art. 112O-D. O repasse da assistência financeira de que trata este Título observará o seguinte 

cronograma mensal: 

I - até o dia 10 do mês da competência respectiva, os entes federados deverão atualizar e 
confirmar os dados dos seus profissionais e dos vinculados às entidades privadas sob sua gestão; 

II - será feita a depuração da base de dados, na forma do inciso U do art. 112O-C desta Portaria; 

III - até o dia 25 do mês da competência respectiva, será publicada portaria do Ministro de 
Estado da Saúde com os dados relativos ao repasse; e 

IV - até o último dia útil do mês da competência respectiva, haverá a efetivação do repasse aos 
entes federativos. 

ã 1° No prazo de 30 (trinta) dias após o FNS efetuar o crédito nas contas bancárias dos fundos 

de saúde dos estados, Distrito Federal e municípios, deverão os respectivos entes efetuar o pagamento 

dos recursos financeiros aos estabelecimentos de saúde. 

§ 2° Caso não haja atualização e confirmação dos dados na forma do inciso I do caput, será 
utilizado o último banco de dados informado. 

ã 3° Se o ente federado permanecer três meses sem atualizar e confirmar os dados dos seus 

profissionais, haverá a suspensão dos repasses respectivos até a regularização da situação" (NR) 

"Art. 112O-E. O Ministério da Saúde e os demais órgãos de controle interno e externo poderão 

requisitar, a qualquer tempo, informações e documentos para comprovar o regular uso dos recursos 

federais de que trata este Titulo. 

Parágrafo único. Os gestores públicos e privados serão responsáveis pelas informações que 
prestarem para os fins desta Portaria, podendo responder por eventuais omissões, informações falsas ou 
desvios de qualquer natureza" (NR) 

"Art. 112O-F. A prestação de contas relativa à aplicação dos recursos recebidos pelas entidades 
deverá compor o Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

ã 1° As entidades públicas e privadas que recebam recursos da assistência financeira 
complementar de que trata esta Portaria deverão manter em arquivo, pelo prazo de cinco anos, os 
documentos comprobatórios da realização do pagamento da complementação aos profissionais 
beneficiados. 

§ 2° Eventual depuração de dados, prestação de contas ou fiscalização pelo Ministério da Saúde 

ou qualquer órgão da União não afasta ações de responsabilização, tampouco elimina o dever de zelo pelo 

patrimônio público por parte dos gestores envolvidos nos processos de que trata esta Portaria" (NR) 

"Art. 112O-G. O Ministério da Saúde divulgará orientações sobre a assistência financeira 

complementar de que trata este Titulo" (NR) 

"Art. 112O-H. Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do Ministério 

da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 1O.3O2.5O18.OOOW - Assistência Financeira 

Complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o Pagamento do Piso Salarial dos 



Profissionais da Enfermagem" (NR) 

Art. 3° Para o exercício de 2023, os recursos da assistência financeira complementar serão 

rep`ássados pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS aos fundos de saúde estaduais, municipais e distrital, da 

L  seguinte forma: 

I - os valores relativos às competências de maio, junho, julho e agosto estão dispostos no Anexo 

a esta Portaria, obtidos a partir dos critérios constantes do art. 1120-C da Portaria de Consolidação GM/MS 

n°6, de2017;e 

II - os valores relativos ãs competências de setembro a dezembro observarão o procedimento 

estabelecido no Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 2017. 

S 1° Os entes federativos terão até o dia 10 de setembro de 2023 para realizar eventuais ajustes 
no InvestSUS dos dados dos profissionais de enfermagem vinculados à própria administração pública ou 

às entidades privadas sob sua gestão, incluindo a separação das parcelas remuneratórias fixas, gerais e 

permanentes em relação às demais. 

ã 2° Caso os ajustes de que trata o § 1° alterem o valor calculado para as competências de maio 

a agosto, nos termos do Anexo, haverá a respectiva compensação na competência de setembro. 

Art. 4° O repasse das competências de que trata o inciso I do art. 3° desta Portaria será 

efetivado no prazo de cinco dias, contados da data de publicação desta Portaria, condicionado à abertura 

regular de conta bancária específica para tal fim, na forma do ã 2° do art. 5° da Portaria de Consolidação 

GM/MS n° 6, de 2017. 

Parágrafo único. No prazo de 30 (trinta) dias após o FNS creditar nas contas bancárias dos 

fundos de saúde dos estados, Distrito Federal e municípios, deverão os respectivos entes efetuar o 

pagamento dos recursos financeiros aos estabelecimentos de saúde. 

Art. 5° Fica revogada a Portaria GM/MS n° 597, de 12 de maio de 2023. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SWEDENBERGER DO NASCIMENTO BARBOSA 
ANEXO 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO 

PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS 

PARA OS MESES DE MAIO, JUNHO, JULHO E AGOSTO 

OF 4IBGE ESTADO/MUNICÍPIO GESTÃO VALOR A SER TRANSFERIDO (4 PARCELAS) -

i AC 120000 ACRE ESTADUAL 2.487.359 

AC 120001 ACRELANDIA MUNICIPAL 99.924 

AC ' 120005 ASSIS BRASIL MUNICIPAL 188.513 

1 AC 1120010 BRASILEIA MUNICIPAL 131.670 

I AC 1120013 BUJARI MUNICIPAL 99.116 

AC 1120017 CAPIXABA MUNICIPAL 121.944 

AC 120020 CRUZEIRO DO SUL MUNICIPAL 742.271

AC 120025 

!- 

EPITACIOLANDIA MUNICIPAL 236.483 

¡ AC 120030 I FEIJO MUNICIPAL 130.039 

AC 120032 , JORDAO MUNICIPAL 64.395 

¡ AC 1120033 MANCIO LIMA MUNICIPAL 94.329 

AC J 120034 , MANOEL URBANO MUNICIPAL 2.386 

AC 120035 MARECHAL THAUMATURGO MUNICIPAL 183.065 

AC 120038 PLACIDO DE CASTRO MUNICIPAL 96.169 

j AC ;120080 PORTO ACRE MUNICIPAL 153.395 

AC 120039 PORTO WALTER MUNICIPAL 108.624 

AC 0040 RIO BRANCO MUNICIPAL 537.586 

AC ;120042 RODRIGUES ALVES MUNICIPAL 226.579 



MG 311420 [CARMO DO CAJURU MUNICIPAL 92.423 

MG 311430 4CARMO DO PARANAIBA MUNICIPAL 92.05.0 

MÚ311440 1 CARMO DO RIO CLARO MUNICIPAL 318,598 

MG' 311450 CARMOPOLIS DE MINAS MUNICIPAL 63,902 

' MG • 311455 ¡ CARNEIRINHO MUNICIPAL 31.056 - ^_ 

MG 311460 j CARRANCAS MUNICIPAL 3,534 

MG 311480 CARVALHOS MUNICIPAL 124.887 

MG 311500 CASCALHO RICO MUNICIPAL 120.206 

MG 311510 i CASSIA MUNICIPAL 21.614 

MG 311530 CATAGUASES MUNICIPAL 1.703.544 

MG 311535 1 CATAS ALTAS MUNICIPAL 17.909 

MG 311545 CATUJI MUNICIPAL 191,620 

I MG' 311547 j CATUTI MUNICIPAL 33.707 

¡ MG ¡ 311550 1 CAXAMBU MUNICIPAL 135.507 _ 

MG , 311570 ? CENTRAL DE MINAS W MUNICIPAL 65,603 

MG i 311580 CENTRALINA MUNICIPAL 107.418 

MG 311590 ¡ CHACARA MUNICIPAL 5,122 

MG 131160. ¡ CHALE MUNICIPAL 41,867 

;MG 311610 ! CHAPADA DO NORTE MUNICIPAL 184.168 

( MG L311615 CHAPADA GAUCHA MUNICIPAL ,194.957 

MG 311620 ¡ CHIADOR MUNICIPAL 15.565 

MG 311630 + CIPOTANEA MUNICIPAL 11.287 

MG 311640 CLARAVAL MUNICIPAL 34.328 

MG' 311650 f CLARO DOS POCOES MUNICIPAL 59.585 

MG 311660 CLAUDIO MUNICIPAL 92,776 

! MG 311670 j COIMBRA MUNICIPAL 37.419 -~ - T

MG ; 311680 i COLUNA MUNICIPAL 

MUNICIPAL 

169.895 

12.986 t MG 311690 ; COMENDADOR GOMES 

MG ; 311700 I COMERCINHO MUNICIPAL 53.086 
.... ,_. .....................__...-....._.._......_._..__._.__...__...__...-....._..._....__.._..._...._ __.. 

MG 311710 ! CONCEICAO DA APARECIDA 
_._.____..__._..._._..__._..........._...__ 
MUNICIPAL 

_....__. 
70.064 

MG 1311520 CONCEICAO DA BARRA DE MINAS MUNICIPAL 1.593 

MG 7 311730 CONCEICAO DAS ALAGOAS MUNICIPAL 475.836 

¡ MG 1311740 I CONCEICAO DE IPANEMA MUNICIPAL 24.823 

MG 1311750 i CONCEICAO DO MATO DENTRO MUNICIPAL 104.150 

MG 311760 Ì CONCEICAO DO PARA MUNICIPAL 5.993 

MG 311770 CONCEICAO DO RIO VERDE MUNICIPAL 138.408 
z 

MG 311780 j CONCEICAO DOS OUROS MUNICIPAL 181.773 -^ 

MG 1311783 1 CONEGO MARINHO MUNICIPAL 118.635 

MG 311787 I CONFINS MUNICIPAL 117.037 

MG i 311800 1 CONGONHAS MUNICIPAL 1,186.437 

MG; 311810 CONGONHAS DO NORTE MUNICIPAL 22.376 M
I MG 311830 j CONSELHEIRO LAFAIETE MUNICIPAL 905.914 

MG ¡ 311840 Ì CONSELHEIRO PENA MUNICIPAL 196,595 

MG 311860 f CONTAGEM MUNICIPAL 1,344.864 

MG 1311870 COQUEIRAL MUNICIPAL 24.213 

MG' 311880 CORACAO DE JESUS  ^ MUNICIPAL 553,292 

MG 311890 ! CORDISBURGO MUNICIPAL 68,831 

MG ; 311910 1 CORINTO MUNICIPAL 133,577 

MG { 311920 ; COROACI MUNICIPAL 192.833 

MG 311930 ( COROMANDEL MUNICIPAL 378.891 

MG 311940 CORONEL FABRICIANO MUNICIPAL 1.001.577 

MG 311950  j CORONEL MURTA MUNICIPAL 60,605 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 05 de setembro de 2023. 

Ofício n°: 322/2023/PMCL/PROC 

Referência: Encaminha Mensagem de Veto 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A Procuradoria Municipal, vem, com o devido respeito, encaminhar à Mesa Legislativa o 
Projeto de Lei que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR RECURSOS 
RECEBIDOS DA UNIÃO PARA CUMPRIMENTO DA ASSISTENCIA FINANCEIRA 
COMPLEMENTAR DE QUE TRATA A EMENDA CONSTITUCIONAL 127/2022. 

Ao ensejo reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Marina Mendes de Oliveira Sallum 
Coordenadora de Legislação 

Exm° Sr Osvaldo César da Silva 
MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, n° lo, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-026 
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